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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
<!ID776137-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.201-6 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. NELSON JOBIM
REQTE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSIS-

TAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAJUCLA
A D V. : FRANCISCO CLÁUDIO DE ALMEIDA SANTOS
REQDO. : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, julgou proce-
dente a ação para declarar a inconstitucionalidade do Provimento no-

5, de 18 de novembro de 1999, do Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho do Tribunal Superior do Trabalho. Votou o Presidente, o
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Ausente, justificadamente, a Se-
nhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 24.09.2003.

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 2.452-3 (2)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. NELSON JOBIM
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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ADVDOS. : PGE-MG - CÁRMEN LÚCIA ANTUNES RO-
CHA E OUTRO

REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Nelson Jobim
(Relator), indeferindo o pedido de medida cautelar, pediu vista dos
autos a Senhora Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os
Senhores Ministros Sepúlveda Pertence, Marco Aurélio e Ilmar Gal-
vão. Plenário, 23.5.2001.

Decisão: Colhidos os votos da Senhora Ministra Ellen Gracie
e dos Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ilmar Galvão, Celso de
Mello, acompanhando o Relator, indeferindo a medida cautelar, e do
voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence, deferindo-a, pediu vista
o Senhor Ministro Carlos Velloso. Ausente, justificadamente, neste
julgamento, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Presidência do Se-
nhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 23.10.2002.

Decisão: O Tribunal, por maioria, indeferiu a medida cau-
telar, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Se-
púlveda Pertence, que a deferia. Não votou o Senhor Ministro Carlos
Britto por suceder ao Senhor Ministro Ilmar Galvão que proferira voto
anteriormente. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen
Gracie que proferira voto na assentada anterior. Impedido o Senhor
Ministro Maurício Corrêa, Presidente. Presidiu o julgamento o Senhor
Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente. Plenário, 24.09.2003.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.724-7 (3)
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
A D V. : PGE-SC - WALTER ZIGELLI
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, julgou impro-
cedente a ação. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício
Corrêa. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie.
Plenário, 24.09.2003.

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 2.856-1 (4)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A D V. ( A / S ) : PGE-ES - GLADYS JOUFFROY BITRAN E OU-

TRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, deferiu o pedido
de medida cautelar para suspender a vigência da Lei estadual no-

7.341, de 30 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial do
Estado do Espírito Santo em 31 de outubro de 2002, emprestando-lhe
efeito ex tunc, vencido, nessa parte, o Senhor Ministro Marco Au-
rélio, que lhe dava efeito ex nunc. Votou o Presidente, o Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Ausente, justificadamente, a Senhora Mi-
nistra Ellen Gracie. Plenário, 24.09.2003.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 132, DE 20 DE OUTUBRO DE 2003

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o
Programa Bolsa Família, destinado às ações de transferência de renda
com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por
finalidade a unificação dos procedimentos de gestão e execução das
ações de transferência de renda do Governo Federal, especialmente as
do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação -
"Bolsa Escola", instituído pela Lei no- 10.219, de 11 de abril de 2001,
do Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela
Lei no- 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa Nacional de
Renda Mínima vinculada à saúde - "Bolsa Alimentação", instituído
pela Medida Provisória no- 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do
Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto no- 4.102, de 24 de
janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal,
instituído pelo Decreto no- 3.877, de 24 de julho de 2001.

Art. 2o- Constituem benefícios financeiros do Programa, ob-
servado o disposto em regulamento:

I - benefício básico: destinado a unidades familiares que se
encontrem em situação de extrema pobreza;

II - benefício variável: destinado a unidades familiares que se
encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham
em sua composição:
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